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PREFEITURAMUNICIPALDEALIA~NÇA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

ADM. 2017ffi020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 006/2018

®

®

Pelo  presente  instrumento  particular  de  contrato,  de  um  lado,  a

PREFEITUFU    MUNICIPAL    DE    ALIANÇA    DO    TOCANTINS,

pessoa  jurídica  de  direito  público  intemo,   inscrito  no  CNPJ   N.°

25.042.219/0001-84,  com  sede  à  Av.  Mal.  Rondon,  n°  214,  CEP:

77.455Ú00,  Á`i.ança  do  fcM3antins  -  TÓ,  l-egalmente  representada

Pélõ  sêü  PFéfêitõ  éffi  êxeFéíõiõ,  'Õ  SF.  JÓsé  Tãvãr`ê§  dê  OW.êirã,

brasileiro,  casado,  inscrito no  CPF  sob o n°  196.079.201-€'3 e no

RG  n°  911.770  Sspn®,,  resid®nte  e  d®miciliad®     na  Rua  das

mangueiras   -   centro,   no   município   de   Aliança   do   Tocantins,

doravante  denominado  CONTRATANTE  e  de  outro  lado,  como

CONTRATADA,     a     empresa     M.P.     DE     OLIVEIRA     SILVA

SOLUÇÕES  WEB,  inscrita  no  CNPJ  sob  n°.  14.728.004/0001-03,

com sede  própria  na  Rua  das Azaleias,  257,  Jardim  Botânico,  na

cidade    de    Sinop-Mf,    Éstado    de    Màto    Grosso,    neste    ato

répréséntádã   pelo   Sr`.    Mimcos   PAULO   OLIVEIFIA   SILV4

brasileiro, portador do CPF n°. 021.222.971-07, residente na cidade

Sinop  -  MT;  tem  entre  si  justo  e  oontratado  o  que  se  segue  e

mutuamente concordam:

1.   DAS  PARTES:  Pelo presente instrumento e  na  melhor forma de direito,  as partes acima

qualificadas, aceitam aqui consubstanciados, mediante as assinaturas apostas no mesmo,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes.

Z.   B0 OBJETO: Os seTviços prestados pela CONTFUTADÁ à CONTF€ATÁNTE consistirão

rio  supürte  técnico,  hospedagem,  manutenção,  Iocação  de  sistema
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website oficial  www[alianca.to.qov.br,  alteraçã® de visual e  reguLarização  de acord® com

as normas legais e de dados sempre que necessário e administração de e-mail.

3.   DO  ACESSO:  0  acesso  ao  sistema  administrativo  será  fornecido  ao  CONTRATANTE

pelo CONTRATADO através de 1  (um) login ou nome de usuário e 1  (uma) senha, o qual
lhe dará controle e privilégio para  incluir e excluir informações e dados do sistema.  É de

fi           responsabii`i`d.ade  do  êóNiRÁfÁNTÉ  o  uso  de  senha.  Õ  êõNÍÍRÁfÁDÕ  não  será

rrê§Põri§ãvêl  Pêlõ  ffiãu.  ü§Õ,  Utilizãçõê§  Põf  téFõêiFÕ§,  PéFdã  dé  dádõ§  Õu  PÕF  quãisq`ü`êF^

outras ações que venham a acarretar danos morais, civis ou criminais prcwenientes do uso

ine®rret®  d®s  privilégi®s  de  aGess©  a®  sistema  administrativo  d®  site  p®r  meí®  desta

mesma senha.

4.   DOS  DADOS:  Os  dados  incluídos,  alterados  ou  excluídos  no  sistema  são  de  integral

responsabilidade do CONTRATANTE, uma vez que o mesmo é o único responsável pelo

controle do sistema administrativo do sistema por meio de senha,  assim como consta na

cláusula "3'í.  A CÓNfRÁt-ÁbÁ não poderá ser responsabilizado pel.os dados inseri'd'os,

áltérádós é/Óu exólui'dós Péló CONTRATANTE Óu térõeiró§.

5.>   DA  HOSPEDAGEM:  Hospedagem  das  páginas  que  comporão  o  "site"  cujo  domínio já

esta     registrado     pelo     CONTRATANTE     perante     o     órgão     competente     como

ww`h/alianca.to.aov.br Tendo o serviço básico prestado as seguintes características:

Limite de ESPAÇO: 5 GB

Limite de TRANSFERÊNCIA mensal: 20 GB

OBSEF€VÁÇÃO:   Os  espaços  e   Íimites  acima   descritos  correspondem   aos  espaços

®
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necessidades  da  Prefeituraf  sem  acréscimo  nos valores já  descrit®s  neste  instrumento,

limitando-se a 5 Gb de Espaço em Disco e 20 Gb de taxa de transferência.

Compreende a hospedagem das páginas que compõem o "site" de endereço constante do

preâmbulo com as seguintes características: sistema administrativo;  limite de ESPAÇO e
TRANSFERENCIA   mensal   previstos   no   preâmbulo,   páginas   seguras,   utilizando   o

®            protocol.o  §§L;  backup  diário  das  bases  de  dados  §ÕL  e  semanaí  para  os  demai`s

ãfquiv-Ó§;"  Félãtóriõ dê visitã§;  Fiâbilitãçãó pãrã êxéõii-çãõ dé pFÕ9rãffiãs CGl éffi` Iirigüã9'êffi

PHP5 e banco de dados MysQL para usuários de hospedagem em Linux. 0 "site" poderá

conter  livremente  arquiv®s  n®  format®  Wind®wsMidia  e  RealMidia  para  streaming  ®n-

demand via HITP.

6.   A   CONTRATANTE   poderá   contratar,    no   todo   ou    em   parte,    serviços   opcionais

complementares  e  sistemas  diferenciados  mencionados  no  preâmbulo  do  presente,  no

momento da celebração, ou posteriormente por solicitação escrita, que serão cobrados no

primeiro   pagamento   vencí-vei   após   a   soi'i'ci~tação   dessa   contratação   complementar,

passandó ã fãzér` párié iritêgr-ãrité dó Óbjé{Ó dó Óóritr-ãtõ.

7..   DAS OBFtlGAçÕES DA CONTFUTANTE:.

1.   Pagar pontualmente o preço, conforme estipulado na cláusula 12 deste contrato.

11.   lnformar  à  CONTRATADA qualquer  alteração  dos  dados  mencionados  no  preâmbulo  do

presente.
111.   Não vincular por meio do seu "site"  material que afronte a moral, os bons costumes e/ou a

legislação em vigor.

lv.   Prestar informações verdadeiras acerca do "site" a  ser hospedado em  razão do presente

contrato e seu domínio.

V.   Fomecer   informaçõe-s   corretas   para   Õ   uso   do   DNS

c®mpetente.

Aliança-TO

®
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Vl.   Registrar o domínio a ser hospedado perante o órgão competente, arcando com todas as

taxas e emolumentos devidos aos órgãos competentes para o registro.

Vll.   Não utilizar programas que  por qualquer razão  prejudiquem ou  possam vir a  prejudicar o

funcionamento do servidor.

VIII.   Não  armazenar  no  espaço disponibilizado,  conteúdo  de  que  qualquer forma  prejudique  o

funcionamento do servidor.

® ÍX-.    Ênvi'ar fotos, Ímagens e a logomarca do Muni.cípi.o.

X.    EFiviãF têxtõ§ dêsõfftiv`ÕS, Õõffiõ hi§tóriã, Sérv'içó§, étõ.

Xl.   Enviar  todos  os  conteúdos  que  acharem  necessários  para  implantação  do  website,  em

disquete 3í/2, e ®u CD.. CD'r..

Xll.   Alimentar o  site  de  noticias,  matérias  e  fotos,  e  ainda  sendo  de  sua  responsabilidade  os

conteúdos do referido site.

8.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1.   Fomecer  a   configuração   e   DNS   apta   para   possibilítar  o   registro  de   domínio  da

CONTRATANTE peràrité o ór-gãó Óóffipétérité.

®            11.   lnformar  à  CONTRATANTE  todos  os  programas  ou  conteúdos  que  prejudique  ou

possa vir a prejudicar o fu"}ionamento do servidor.-
111.   Fomecer    suporte    técnico    à    CONTRATANTE    consistente    de    informações    de

configuração para publicação das páginas, Ieitura e envio de e-mails e acesso a outros

serviços,  sem  incluir  suporte  e  uso  de  programas  específicos,  focando  excluídos,

dentre outros,  suporte a determinados programas de elaboração de páginas,  FTP ou

de e-mail, por exemplo.

lv.   0 suporte será prestado em horário comercial das 8:00 horas às 12:00 horas e das

14:00  às  18:ÚO  horas  por  e-mail:  (  suporte@,mpxtocantins.com.br  )    e  por  telefone
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®

remetid®s  à  CONTRATANTE   após  a contratação, onde a  CONTRATANTE   deverá

respeitar a ordem de CRONOGRAMA da CONTRATADA.

V.   Nos casos de urgência, considera-se o suporte no horário integral, ou seja, 24 (vinte e

quatro) horas, com a devida solução do problema no mesmo prazo.
Vl.   Em casos de urgência relativos ao "site" ou e-mails" instalados e já em atividade, cujo

funcionamento seja  interrompido  (saiam do ar),  serão prestados suporte  por meio de

chamad.a  vi'a  "cei`uiàr`   fora  do  horári-'o comerciai.  N-ão  serão  respondiEdas  mensagens

viã "êêliílãF" Fêlãtivã§ ã in§tãlãçãó dê rióvõ§ pFõgFãffiã§ é pêFdã dé §êrih`áL

Vll.   lnformar a CONTRATANTE com antecedência sobre as interrupções necessárias para

ajustes ou manutençã®.-

Vlll.   A  interrupção  necessária  para  manutenção  será  realizada  num  período  máximo  de

24hs, podendo haver sua prorrogação pelo mesmo período, desde que justificado, para

as devidas correções e ajustes técnicos.

lx.   Manter o "site" hospedado no ar durante o maior tempo possível.

Caso ocorra a interrupção do site por mais de 24bQ[aÊ a empresa CONTRÁTÁDA dará os

déscontos a CONTRATANTE que réóéberá a fatura de pagamento seguinte com os devidos e
®      proporcionais descontcB.

A CONTRATADA não concederá  o  abono de  cobrança  em  caso de falhas  de operação do
"site" de responsabilidade da CONTRATANTE.

Excluem-se  da  garantia  às  interrupções  necessárias  para  ajustes técnicos  ou  manutenção

nos termos da cláusula 8.

FÁZEM PAF€TE A[Nf5Á ÜÁS OBRÍGAÇÕES DÁ CONTRÁTÁDÁ

A - Elaboração do projeto gráfico e fluxo de informações;

JOs•J",ils  de  Oliveiíé
Municipal

Aliança-TO



8 - Programação das páginas em H.Tf M.L. e PH.P  e banco de dados.

C -Fazer as alterações solicitadas pela Contratante sem custo adicional.

D  -  Enviar  mensalmente  um  relatório  de  acessos  do  website,  juntamente  com  os  boletos,

notas fiscais e ou recibos de cobrança.

9.   DAS RESPONSABILIDADES

A CONTRATANTE ã§§uffiê ã tõtãl Fé§põn§ãõilidãdê pêlã§ ififõFffiãçõé§ pFê§tãdã§ Félãtivã§ ãõ

domínio e seu registro do "site" a ser hospedado.

A CONTFtATANTE assume a resp®nsabilidade pel® e®nteúdo do "site" h®spedad®.,

A CONTRATADA responsabiliza-se pela validade da configuração de DNS fornecida

A  CONTRATANTE  é  responsável  por  descarregar  e/ou  enviar  qualquer  programa  e/ou

arquivo via lntemet, estando ciente do risco de contaminação por vírus existente na operação.

Cabe à CONTRATANTE averiguar a  procedência do programa/arquivo e decidir por efetuar

ou não descarregamento/envio por sua conta e risco.

a

Evéntual  quebra  de  seguránça,  iséntará  a  CONTRATANTE  de  quaisquer danos causados  ã
®     terceiros.

10. DA PROTEÇÃO DO SERVIDOR COMPARTILHADO

Uma vez que o servidor a ser utilizado para a hospedagem do "site" será compartilhado, para

garantir  o  bom  funcionamento  do  servidor  impedindo  que  problemas  advindos  de  outros
"sites" instalados  no mesmo servidor prejudiquem a CONTRATANTE e os demais usuários,

fica autorizada a CONTRATADA a:

Alterar a configuração do servidor quando necessário ao seu bom funcionamento e;

Habilftar ou de-sab`ilftar comandos que ccmpro.metem o bo`m funcio]namento d

Oliveilra

íeito ' Municipal
Aliança-TO
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11.ALERTA SOBRE A UTILIZAÇÃO DO PFtoGFtAMA ANTIVÍRUS

11.1  -A CONTRATADA não  é  responsável  por qualquer dano  proveniente  da  decisão  da

CONTRATANTE de descarregar e/ou enviar programas e arquivos via  lnternet que possam

estar contaminados por qualquer tipo de vírus eletrônico.

11.2  -A CONTRATADA manterá  constantemente  programa de  antivi'rus  atualizado,  a  qual

®     d.everá escanear todos os arquivos envi`ad`os pei!a éõNiRÁfÁNiÉ quando da transf-eréncia

(Ôri-liriê)-

12Í       DO VALOR  DO  INVESTLMENTO  PARA CFÜAÇÃO:  ®  lnvestiment®  a ser  pag®  peLa

locação  do  sistema  administrador,  backu-ups,  administração  de  contas  de  email,  suporte

técnico,  manutenção  de toda  estrutura  do  site,  hospedagens,  alteração visual  e  de  dados

sempre que necessário e administração é de R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta

reais),   que   serão   pagos   em   12(doze)   parcelais,   iguais   e   sucessivas   de   R$   665,00

(seiscentos  e  sessenta  e  cinco  reais),  que  será  pago  até  o  (10°)  décimo  dia  do  mês
subsequente no val-or de cada parcel.a.

AS despésas déóórrérites désté iristr-üffiéritó Cór`rér'ãó PÓF Cõritã dã Óíãssifiéãçãó é dótãçõés

®     orçamentárias abaixo especfficadas, e consignadas no Orçamento Programa prewisto para o

eorrente exeroíob, na seguinte Rubrioa:

0     ÇÃO                                                                    ç                                             ça
GOç

.                                 ``.1.                                .`.--`.``,````-`   ,,..          ``.;``-` .-..                                                                    ` ..-,,..-,..-

ç            co  u   cÇo   oc
G          0    U      C              0                       RA

``_``-`-                                                                                               _____ . . ._`                          :^Êwdço,       °Mfifi
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13.DA INADIMPLÊNCIA:  Em caso  de  inadimplência, ficam estipulados  2%  de  multa sob o

valor  não  pago.  A  insuficiência  ou  falta  de  pagamento  de  01  (uma)  única  parcela  ou  dos

encargos  derivados  deste  contrato,  implicará  na  suspensão  dos  serviços  após  o  prazo  de

notificação abaixo estipulado, não liberando o CONTRATANTE das obrigações assumidas.
- Para os casos de não pagamento, extravio ou demora no recebimento da cobrança, deverá

o CONTRATADO notificar o CONTRATANTE no prazo máximo de 10 (dez) dias, para que tal

®      fato seja soiucíonad.o, sob pena paraii'sação dos servíços.

14.  Decorridos o prazo acima e não quitado o débito e havendo a suspensão do site e dos

serviç®s aqui descrit®s,= a empresa CONTF=ATADA c®brará o val®r das mensalidades em

atraso, valores este que deverão ser pagos, para a LIBERAÇÃO do site na internet.

15.DA VIGÊNCIA:  Este  contrato  terá  o  período  de  vigência  de  03  de  Janeiro  até  31  de

dezembro de 2018, podendo ser prorrogado na forma da Lei, de acordo com o art. 57 da

Lei 8.666/93 ou  rescindido antes do  prazo,  desde que não observadas as  normas deste

contrato   e   as   exi.génci'as   legais   relacionadas,   não   gerando   nenhum   ónus   para   a

CONTFLÃTANTE.

16.-DAS PENALIDADES E FtESCISÃO

Pelo  regime  Jurídico  dos  Contratos  Administrativos,  instituído  no  Art.  58,  lnciso  11,  da  Lei

Federal n°. 8.666/93 e seus complementos ficam conferidos à CONTRATANTE   prerrogativas

para   a   rescisão   unilateral   do   presente   instrumento,   independente   de   Notificação   ou
lnterpelação Judicial, pelos seguintes motivos:

a)-  no  caso de dolo, simulação  ou  fraude  na  prestação  dos  serviços;

b)- inobservância  das  normas,  Íeis  e  diretrizes  que  regem  a presente  contratação;

c)-o  náo cumpLrime`nto de ctáusulas  ccmratuais,  especificações,  regulamentos   ou pTazos;
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d)- o  cumprimento  irregular   de   cláusulas   contratuais,    especificações,  regulamentos   ou

Prazos;
e)- a  lentidão de seu cumprimento, levando a Administração  a  comprovar  a impossibilidade

da prestação dos serviços  nos  prazos  estipulados;

f)- a  paralisação  na  prestação  dos serviços sem   justa   causa   e   prévia   comunicação  à
Administração;

®      gj-  razões  de  i'nteresse  púbi'i'co,  de  aitta  reíevánci.a    e   amplo  conheci'mento,   justi'fi'cad.as  e

détêFmjfiãdã§   Pêlã   ãütõridãdê ffiãxiffiã   dã   ê§fêF'ã   ãdffiifiistfiãtivà ã qué é§tã   §u`bóFdiriàdã ã

CONTRATANTE  e exaradcB  no  Processo  Administrativo  a  que se refere o contrato;

h)- a  oc®rrência de cas®  f®rtuit® ou de f®rça  mai®r,, regularmente  G®mpr®vada,,  que  impeça

a execução do presente  contrato;

i}- por iniciativa das  partes,  mediante  notificação  por escrito,  com  prazo  nunca  inferior a  30

(trinta) dias,   desde que  todos  os  compromissos  assumidos   estejam    cumpridos  até    tal
data.

Sub Cláusula Primeira: A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão com

as Óónséquêhóias cóntratuais e as previstás na Lei 8.666/93 e alterações, bem conió a rãsura

®      das requisições, ensejando ainda representação crímina.

Sub   Cláusula   S®gunda=       0   pr®sente   contrato   será   rescendido,   de   pleno   direito

independentemente  de  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  por  qualquer  um  dos  motivos

previstos no inciso  1  do Artigo 79 e nas demais situações  previstas nos incisos Xlll e XV do
Artigo 78, todos da Lei 8.666/93 e alterações.

Sub Cláusula Terceira: A inexecução na conclusão de qualquer etapa do objeto sujeitará a

CONTRATADA ao pagamento de multa moratória não compensatória de 1% (um por cento).

Calculada sobre o valor deste contrato, por dia de atraso, exceto de comprovado motivo, por

caso foriui{o ou motivo de força maior.

Sub Cláüsula Quarta: MUHa compensatória eqüvalente ao valor integral do contrato, limftado

a 10% (dez por cento), pela rescisão determinada por ato uni}ateral da Prefeitura Municipal de
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Aliança do Tocantinsno, no caso de inexecução parcial ou total de quaisquer das obrigações

estipuladas.

17.     DOS SERVIÇOS QUE NÃO FAZEM PARTE DESTE CONTRATO
- Serviços que não estão incluídos no valor da mensalidade são: elaboração e construção de

banco de dados extras,  produção de fotos e vídeos,  configuração de estação de usuário na

®      i'nternet,  probl`emas  apresentados  nos  equi'pamentos  de  comunicação,  tais  como  modem  e

Õãbó§ dê Fêdê§, víFü§ Íió eq.uipãffiêritõ,  §Õftwãfê dêféitüó§Ô§,  ffiâl ih§tãlãdõ§ Õü éõrifig`üfãdõ§;'

treinamentos de novcB servidores; treinamento e capacitação na sede do Município.

Em  Gaso  de  caneelament®  ®u  eessaçã®  d®  s®rviç®  principal  de  h®spedagem  p®r qualquer

motivo,  cancelar-se-ão,  imediatamente,  todos  os  demais  serviços  adicionais,  opcionais  e

complementares por ventura contratados.

18. DOS DIREITOS AUTORAIS E DE PROPRIEDADE

18.1  0 código fonte,  layout,  desenhos,  assim como todos os textos,  informações,  base  de

dádós  é  ãrquivõs  utilizãdos  par-a  ã  Õriáçãó dó §ité  é  neles Óoritidós §ãó dé  Própriedáde  dã

®      CONTRATANTE e estão protegidos por leis e tratados internacionais de direitos autorais e de

propriedade intelectual. Com exceção do sistema administrador de conteúdos que pertença a
CONTRATADA por se tratar de ferramenta exclusiva e de uso de forma de locação conforme

clausula 12.

18.2 A titularidade de todos e quaisquer direitos autorais e de propriedade  intelectual deste

website é de propriedade do CONTRATANTE.

18.3    Este contrato não outorga ao CONTRATADO quaisquer direitos relativos a quaisquer

marcas ou de serviços da CONTRATANTE.

s  de  O\ive:iía
Mun'lc`,Pa\

Áiiança-To
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18. DO FORO

Para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  deste  contrato,  elegem  as  partes  o  foro  da

comarca de Gurupi -TO, renunciando a qualquer um outro por mais privilegiado que seja.

E  por estarem justas e contratadas,  as  partes assinam o presente  instrumento em 3 (três)

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, abaixo assinadas.

ALIANÇA DO TOCANTINS -TO, aos 05 dias do mês de Janeiro de 2018.

s  de  O\.Ne\í.a
Mun.,C',Pa\

PREFEITURA MU IPAb®E`ALIANÇA DO TOCANTINS
Tavares de Oliveira

Testemunhas:
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